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CjJ 0§rã o REQUERTMENTO N" 5)5 ,D8 2020. Recebi } /o8/
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P

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regrmento Interno, seja encaminhado
expediente ao Senhor Nei Havetoth, Secretário da Âgricultura, solicitando as seguintes
informações:

1) Desde que o Programa de Aquisição de Alimentos eÂÂ) foi institúdo em
Cascavel/PR, detalhar 

^no ^ âno os valotes que foram disponibrlizados e que foram
efetivamente executadosf conúatados, em especial na última gestão.

2) Desses valores, especificar as fontes de recursos, isto é, quanto veio do Govetno
Federal, quânto veio do Governo Estadual e quanto foi investrdo pelo Governo Municipal.

É o qr" Requet. Sala das Sessões

Cascavel-PR, 31 de agosto de2020

Justificauva

Ttata-se de mero ato peculiar à função Legislativa, qual seja, írscaltzar o Poder
Executivo. Neste sentido, o documento pretendido tem o condão de esclareceÍ a este

mandato e a esta Casa dúvrdas sobre a aqüsição de alimentos via PAÀ.
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